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GIB 1 IEIE DO PUFEITO LE 1 N2 2. 528L-DE_J_l DE NOVEMBRO DE 19ª2_. 

Autoriza a abertura de crédito adi c·i ona 1, esp� 

cial, destinado a ocorrer despesas com a aqui

sição de duas linhas.telefônicas.-

O PREFEITO DO MUNICf PIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sane_!> 

no a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a 

abertura de um crédito adicional, especial, no v� 

lor de até Cz$160.000,00 (cento e sessenta mil cr� 

zados), destinado a ocorrer despesas com a aquisi

ção de duas linhas telefônicas para setores da A2 

ministração do município, e que fica classificado

na seguinte dotação orçamentária vigente: 
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Departamento de Administração 

Ser.viços Administrativos 

Administração e Planejamento 

Administração 

Administração Geral 

AQUISIÇÃO DE AllRELMOS TELEFÔNICOS 

Aquisição de Outros Bens de Capital já em Utill 
� 

zaçao Cz$160.000,00. 

Artigo 20 - Os recursos para a execução do crédito aberto no a� 

tigo anterior correrão por conta da anulação pareia 

da seguinte dotação orçamentária vigente do municl-
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Departamento de Obras 

Obras e Serviços Técnicos 

Administração e Planejamneto 

Administração 

Administração Geral 
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0212.38 DESAPROPRIAÇÕES DIVERSAS 

4210 A�uisição de Imóveis Cz$160.000,00 • 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua public�-
� 

çao. 

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 17 de novembro de 1987. 

EUCLYDES NÓBILE 

Diretor de Gabinete 

Publicada no Departamento de 

pai, em 17 de novembro de 

inistração da Prefeitura Munici 
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Chefe do Departamento de Administração 
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